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JUSTIFICATIVA PELA UTILIZAÇÃO DO PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL 

 
 
O Decreto Federal 10.024 de 20 de setembro de 2019, que Regulamenta a licitação, na 
modalidade pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de 
serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da 
dispensa eletrônica, no âmbito da administração pública federal. 

O § 1º do mesmo decreto torna obrigatória a utilização da modalidade de pregão, na 
forma eletrônica, pelos órgãos da administração pública federal direta, pelas autarquias, 
pelas fundações e pelos fundos especiais é obrigatória. 

O § 3º do mesmo decreto, diz que a aquisição de bens e a contratação de serviços 
comuns pelos entes federativos, com a utilização de recursos da União decorrentes de 
transferências voluntárias, tais como convênios e contratos de repasse, a utilização da 
modalidade de pregão, na forma eletrônica, ou da dispensa eletrônica será obrigatória, 
exceto nos casos em que a lei ou a regulamentação específica que dispuser sobre a 
modalidade de transferência discipline de forma diversa as contratações com os recursos do 
repasse. 

O § 4º do mesmo decreto, diz que será admitida, excepcionalmente, mediante prévia 
justificativa da autoridade competente, a utilização da forma de pregão presencial nas 
licitações de que trata o caput ou a não adoção do sistema de dispensa eletrônica, desde 
que fique comprovada a inviabilidade técnica ou a desvantagem para a administração na 
realização da forma eletrônica. 
        O FMS – Fundo Municipal de Saúde de Conceição do Araguaia-PA, recebeu emenda 
parlamentar nº17453.467000/1210-13, relativo a este tipo de recurso há um entendimento 
em que   a modalidade de  licitação escolhida  deviria ser na forma eletrônica. 
Como a  norma admite a adoção do pregão presencial na hipótese de 
comprovada inviabilidade da sua realização no modo eletrônico, nos termos do § 4 do 
Decreto 10.024 de 20/09/2019. 
Apesar de mais econômico que as demais modalidades, o pregão eletrônico apresenta 
inúmeros custos, muitas vezes, não mensurados. Esse fato nos faz questionar se o pregão 
está atendendo o princípio da economicidade, em especial para aquisições de bens e 
serviços. Embora o Pregão eletrônico seja a modalidade de licitação preferencial, adotamos 
a modalidade presencial, para aquisição de bens e serviços, por diversas razões dentre elas: 
O Pregão presencial permite inibir  a  apresentação  de  propostas  insustentáveis  que  
atrasariam os procedimentos da modalidade  eletrônica  e  aumentariam  seus  custos,  
assim  como  a  possibilidade de esclarecimentos  imediatos  durante  o  pregão  presencial  
e  facilidade  na  negociação  de  preços, verificação das condições de habilitação e 
execução da proposta. 
A opção pela modalidade presencial do pregão, não produz alteração no resultado final do 
certame, pelo contrário, permite maior redução de preços em vista da interação do(a)  
pregoeiro(a)  com  os  licitantes.   Do   mesmo   modo, o   órgão   licitante possui esses 
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recursos virtuais, mas o mercado local não, ou, os que possuem, não os empregam, 
igualmente restará prejudicada a competitividade em torno do certame. 
No mais, o Pregão é a forma obrigatória de modalidade de licitação a ser utilizado, previsto 
no Decreto nº 5.504/05, o que, efetivamente, aqui ocorre, tendo sido, apenas, optado pela 
sua forma Presencial, o que, reitere-se, indubitavelmente, é permitido pela mesma legislação 
pertinente, haja vista que o Decreto 10.024 estabelece a preferência pela forma eletronica, 
será aceita, excepcionalmente, desde que justificada sua inviabilidade, sendo que o Pregão 
Presencial, além de mais prático, fácil, simples, direto e acessível, atinge o seu fim, e fim 
único de toda licitação, qual seja garantir a observância do princípio constitucional da 
isonomia, permitindo a participação de quaisquer interessados que atendam aos requisitos 
exigidos, e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração, mediante sessão 
pública, por meio de propostas de preços escritas e lances verbais, além de ser 
eminentemente público e aberto, não resultando, desta forma, em qualquer prejuízo para a 
Administração, eis porque se justifica a inviabilidade da utilização do pregão na forma 
eletrônica, optando-se, como aqui se faz, pela utilização do Pregão Presencial. 
A modalidade presencial é regulamentada pelo Decreto 3.555, de 2000. A modalidade 
eletrônica é regulamentada pelo Decreto 10.024 de 20/09/2019. Pelo que vê, a utilização do 
pregão, na forma presencial, que utilizamos não é modalidade extinta e nem revogada, 
muito embora o emprego da modalidade pregão, forma eletrônica, para utilização de 
recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, tais como convênios e 
contratos de repasse, esteja previsto no § 3º do Decreto 10.024/19 a Administração, justifica 
a impossibilidade de adoção do mesmo no âmbito da administração municipal de Conceição 
do Araguaia-pa, visto as justificativas expostas. 
 
 
 

 
conceição do Araguaia-PA , 16 de Fevereiro de 2022. 

 
 
 

ELAINE SALOMÃO DE SALES 
Gestor (a) do Fundo Municipal de Saúde 
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